
 

 

DECRETO Nº 2.398, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 

 

“Dispensa as obrigações descritas no art. 

3º do Decreto nº 1979, de 04 de novembro 

de 2013, e dá outras providências”. 

 

 

 

    MARCOS DANIEL BONAGAMBA, Prefeito 

Municipal de São Simão, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei: 

 

    Considerando, a crise econômica que assola o 

Brasil e o Mundo devido a Pandemia do Covid-19, e com a 

finalidade de fomentar parte da recuperação da economia 

local, DECRETA:  

 

    Art. 1º.  Fica dispensado do cumprimento as 

obrigações descritas no art. 3º do Decreto nº 1979, de 04 de 

novembro de 2013, até a data de 31 de dezembro de 2022, 

quando a mesma passará a ser aplicada imediatamente em 

sua integralidade. 



 

 

 

    Art. 2º -  Este decreto entra em vigor em na 

data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

    Publique-se, registre-se e afixe-se. 

 

     São Simão/SP, 08 de novembro de 2021. 

 

MARCOS DANIEL BONAGAMBA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO – SP 

 


